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LEI NÂº 5.946,  DE 19 DE MARÃ‡O DE 1992 - D.O. 19.03.92.

Â 

Autor:  Poder Executivo

Â 

DispÃµe sobre a remuneraÃ§Ã£o dos integrantes do Grupo TAF - TributaÃ§Ã£o, ArrecadaÃ§Ã£o e FiscalizaÃ§Ã£o da
Secretaria de Fazenda do Estado de Mato Grosso, e dÃ¡ outras providÃªncias.

Â 

Â 

Â 

A ASSEMBLÃ‰IA LEGISLATIVA DO ESTADO DE MATO GROSSO, tendo em vista o que dispÃµe o Artigo 42 da
ConstituiÃ§Ã£o Estadual, aprova e o Governador do Estado sanciona a seguinte lei:

Â 

Art. 1Âº A remuneraÃ§Ã£o dos integrantes do Grupo TAF - TributaÃ§Ã£o, ArrecadaÃ§Ã£o e FiscalizaÃ§Ã£o serÃ¡
composta do vencimento bÃ¡sico e de uma verba de representaÃ§Ã£o, auferida sob forma de produtividade, respeitado o
limite mÃ¡ximo previsto no Artigo 145 da ConstituiÃ§Ã£o Estadual.

Â 

Art. 2Âº A verba de representaÃ§Ã£o dos integrantes do Grupo TAF serÃ¡ paga sob forma de cotas a serem atribuÃ das
atravÃ©s da aferiÃ§Ã£o dos resultados relativos Ã s atividades inerentes a cada categoria, segundo programas especÃ ‐
ficos de fiscalizaÃ§Ã£o de tributos estaduais, avaliaÃ§Ã£o de desempenho pela iniciativa e assiduidade, tarefas
necessÃ¡rias ao cumprimento das normas tÃ©cnico-administrativo-tributÃ¡rias e do esforÃ§o coletivo, na forma que dispÃµe
o regulamento.

Â 

Â§ 1Âº O valor da cota de que trata o caput serÃ¡ de Cr$ 1.046,49 (mil e quarenta e seis cruzeiros e quarenta e nove
centavos), reajustado na mesma Ã©poca e nos Ã ndices dos vencimentos das categorias do Grupo TAF.

Â 

Â§ 2Âº  As cotas da verba de representaÃ§Ã£o dos integrantes do Grupo TAF serÃ£o atribuÃ das, obedecidos os critÃ©rios
de aferiÃ§Ã£o determinados no caput, na seguinte forma:

I - Fiscais de Tributos Estaduais - atÃ© o limite em que o valor das cotas auferidas, acrescido do vencimento bÃ¡sico, nÃ£o
ultrapasse o teto previsto no Â§ 2Âº do Artigo 145 da ConstituiÃ§Ã£o Estadual;

II - Agentes Arrecadadores de Tributos Estaduais - atÃ© 80% (oitenta por cento) das cotas estabelecidas no inciso anterior;

III - Agentes de FiscalizaÃ§Ã£o e ArrecadaÃ§Ã£o de Tributos Estaduais - atÃ© 75% (setenta e cinco por cento) das cotas
estabelecidas no inciso I deste parÃ¡grafo.

Â 

Art. 3Âº Os Fiscais de Tributos Estaduais  serÃ£o enquadrados em 04 (quatro) classes de cargos, com os vencimentos
bÃ¡sicos diferenciados em 5% (cinco por cento) de uma para outra, sendo o valor do vencimento bÃ¡sico da classe mais
elevada em Cr$ 1.046.492,46 (um milhÃ£o, quarenta e seis mil, quatrocentos e noventa e dois cruzeiros e quarenta e seis
centavos).

Â 

Art. 4Âº Os Agentes Arrecadadores de Tributos Estaduais serÃ£o enquadrados em 04 (quatro) classes de cargos, com os
vencimentos bÃ¡sicos diferenciados em 5% (cinco por cento) de uma para outra, sendo o valor do vencimento bÃ¡sico da
classe mais elevada fixado em Cr$ 837.193,96 (oitocentos e trinta e sete mil cento e noventa e trÃªs cruzeiros e noventa e



seis centavos).

Â 

Art. 5Âº  Os Agentes de FiscalizaÃ§Ã£o e ArrecadaÃ§Ã£o de Tributos Estaduais serÃ£o enquadrados em 04 (quatro)
classes de cargos, com os vencimentos bÃ¡sicos diferenciados em 5% (cinco por cento) de uma para outra, sendo o valor
do vencimento bÃ¡sico da classe mais elevada fixado em Cr$ 784.869,34 (setecentos e oitenta e quatro mil, oitocentos e
sessenta e nove cruzeiros e trinta e quatro centavos).

Â 

Art. 6Âº  O integrante do Grupo TAF, quando investido em cargo de provimento em comissÃ£o da AdministraÃ§Ã£o Direta
Estadual, receberÃ¡ a remuneraÃ§Ã£o do cargo, facultando-se-lhe a opÃ§Ã£o, pela remuneraÃ§Ã£o do cargo efetivo 
composto pelo vencimento bÃ¡sico e verba de representaÃ§Ã£o.

Â 

Â§ 1Âº A verba de representaÃ§Ã£o para os integrantes do Grupo TAF, investidos em cargos de provimento em
comissÃ£o, serÃ¡ calculada de acordo com os Ã ndices constantes da Tabela I do Anexo I desta lei, aplicados sobre a
mÃ©dia das cotas auferidas pelos integrantes da categoria a que pertencerem.

Â 

Â§ 2Âº  Aos Agentes Arrecadadores Chefes Integrantes do Grupo TAF, a mÃ©dia de que trata o parÃ¡grafo anterior serÃ¡ a
da categoria a que pertencerem jurisdicionados pelo Ã³rgÃ£o que chefiarem.

Â 

Â§ 3Âº  Os integrantes do Grupo TAF, quando colocados Ã  disposiÃ§Ã£o de outros Poderes, de Ã³rgÃ£os da
AdministraÃ§Ã£o PÃºblica Direta e Indireta, Federal, Estadual e Municipal, farÃ£o jus exclusivamente ao vencimento
bÃ¡sico.

Â 

Art. 7Âº  Os integrantes do Grupo TAF, quando no exercÃ cio das funÃ§Ãµes previstas na Tabela II do Anexo I desta lei e
mandatos classistas, farÃ£o jus ao vencimento bÃ¡sico e a mÃ©dia das cotas auferidas pelos integrantes  das categorias a
que pertencerem, de acordo com os Ã ndices respectivos da referida tabela.

Â 

Art. 8Âº  Para efeito de atribuiÃ§Ã£o da verba de representaÃ§Ã£o serÃ¡ considerada a mÃ©dia das cotas auferidas por
trimestre, cujo pagamento efetuar-se-Ã¡ no 2Âº trimestre subsequente Ã quele que servir de base de cÃ¡lculo da referida
mÃ©dia.

Â 

Art. 9Âº O integrante do Grupo TAF, quando de sua aposentadoria, fÃ©rias, licenÃ§a  especial, licenÃ§a para tratamento
de saÃºde, licenÃ§a gestante, cursos autorizados pelo SecretÃ¡rio de Estado de Fazenda, farÃ¡ jus ao vencimento bÃ¡sico
acrescido da verba de representaÃ§Ã£o calculada sobre a mÃ©dia das cotas percebidas nos 03 (trÃªs) meses
imediatamente anteriores Ã  ocorrÃªncia do evento.

Â 

Â§ 1Âº No caso de aposentadoria, a mÃ©dia de cotas serÃ¡ a percebida nos 03 (trÃªs) meses imediatamente anteriores Ã 
data da  protocolizaÃ§Ã£o do pedido, acrescida de 1/30 (um trinta avos), se mulher e 1/35 (um trinta e cinco avos) se
homem, das cotas atribuÃ das Ã  categoria a que pertencer, por ano de serviÃ§o em cargo do Grupo TAF da Secretaria de
Fazenda do Estado de Mato Grosso, obedecido o limite mÃ¡ximo estabelecido nos incisos I, II e III do Â§ 2Âº do Artigo 2Âº
desta lei.

Â 

Â§ 2Âº O saldo de cotas auferidas no perÃ odo compreendido entre o requerimento e a efetivaÃ§Ã£o da aposentadoria ou
falecimento do integrante do Grupo TAF serÃ¡ pago no mÃªs subsequente Ã  publicaÃ§Ã£o do ato de aposentadoria ou
ocorrÃªncia do Ã³bito.

Â 

Â§ 3Âº As cotas auferidas apÃ³s a efetivaÃ§Ã£o da aposentadoria ou falecimento do integrante do Grupo TAF serÃ£o
pagas no mÃªs subsequente Ã  conclusÃ£o do Processo Administrativo TributÃ¡rio ou da ocorrÃªncia do Ã³bito.

Â 
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Art. 10 Ao integrante do Grupo TAF, durante o perÃ odo que transcorrer entre o registro de sua candidatura pela JustiÃ§a
Eleitoral e o 15Âº (dÃ©cimo quinto) dia seguinte ao da eleiÃ§Ã£o, fica assegurado o direito Ã  percepÃ§Ã£o de seu
vencimento e da verba de representaÃ§Ã£o, nos termos do Artigo 9Âº desta lei.

Â 

ParÃ¡grafo Ãºnico  O integrante do Grupo TAF, quando em exercÃ cio do mandato eletivo federal, estadual ou municipal,
que lhe imponha o afastamento do cargo ou quando de licenÃ§a para atividade polÃ tica, prevista na SeÃ§Ã£o V do CapÃ ‐
tulo III do TÃ tulo III da Lei Complementar nÂº 04/90, farÃ¡ jus, para efeito da opÃ§Ã£o da remuneraÃ§Ã£o, ao vencimento
bÃ¡sico acrescido da verba de representaÃ§Ã£o calculada sobre a mÃ©dia das cotas percebidas nos 03 (trÃªs) meses
imediatamente anteriores Ã  ocorrÃªncia do evento.

Â 

Art. 11  As cotas computadas para compor a mÃ©dia da verba de representaÃ§Ã£o para efeito de aposentadoria, cuja
aferiÃ§Ã£o nÃ£o se efetivar no processo Administrativo TributÃ¡rio, serÃ£o automaticamente subtraÃ das do cÃ¡lculo da
referida mÃ©dia.

Â 

Art. 12 Ficam assegurados ao integrante do Grupo TAF os crÃ©ditos referentes Ã  produtividade jÃ¡ auferida e a auferir que
serÃ£o transformados em cotas para compor a verba de representaÃ§Ã£o de que trata o Artigo 2Âº desta lei, na forma que
dispuser o regulamento.

Â 

Art. 13  O enquadramento dos servidores do Grupo TAF, nas novas tabelas salariais, dar-se-Ã¡ na forma do Anexo II desta
lei.

Â 

Art. 14 A inidoneidade ou falsidade de dados constantes em RelatÃ³rios, NotificaÃ§Ã£o/Auto de InfraÃ§Ã£o, Termos de
ApreensÃ£o e DepÃ³sitos e IntimaÃ§Ã£o que venham proporcionar vantagens ao autor do procedimento, importarÃ£o em
crime de responsabilidade funcional punÃ vel nos termos da Lei Complementar nÂº 04/90, independentemente do desconto
em dobro das cotas auferidas.

Â 

Art. 15 As disposiÃ§Ãµes desta lei se aplicam aos aposentados e pensionistas do Grupo TAF, observada a
proporcionalidade dos proventos constantes do Ato AposentatÃ³rio com o limite de remuneraÃ§Ã£o previsto na lei vigente
Ã  Ã©poca em que se deu a aposentadoria.

Â 

Art. 16 Fica o Poder Executivo autorizado a baixar normas complementares Ã  fiel execuÃ§Ã£o da presente lei, inclusive a
promover a adequaÃ§Ã£o do disposto no Artigo 15 no prazo de  60 (sessenta) dias.

Â 

Art. 17   Ficam excluÃ dos os integrantes do Grupo TAF das disposiÃ§Ãµes da Lei nÂº 5.336, de 21 de julho de 1988.

Â 

Art. 18 Esta lei entra em vigor na data de sua publicaÃ§Ã£o, retroagindo seus efeitos a 1Âº de marÃ§o de 1992, e
revogadas as disposiÃ§Ãµes em contrÃ¡rio   

Â 

PalÃ¡cio PaiaguÃ¡s, em CuiabÃ¡, 19 de marÃ§o de 1992.

Â 

Â 

as) JAYME VERÃ

Superintendência da Imprensa Oficial do Estado de Mato Grosso

Rua Júlio Domingos de Campos - Centro Político Administrativo | CEP 78050-970 | Cuiabá, MT
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